
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 CEP:97.210-000 
administracao@formigueiro.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA n.º 15.748, de 19 de fevereiro de 2026. 

 

"REMOVE SERVIDORES”  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas 

atribuições legais e na forma estabelecida pelo Art. 41, §1º, II e art. 42 da Lei Municipal 

1.329 de 27 de dezembro de 2005, RESOLVE remover os servidores abaixo 

relacionados, a contar de 05 de fevereiro de 2026, conforme segue:  

 

NOME: Matr: De: Para: 

Alessandra Pires da Silva 8491-3 C.M.E.I. Formiguinha E.M.E.F. Santa Rosa 

Andréa Marques Pereira 8500-6 E.M.E.F. São Vicente de Paulo E.M.E.F. Acácio Antônio Vieira 

Débora Ferreira Pires 1440-0 E.M.E.F. São João Batista Transporte Escolar 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 

Em, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

                                                             Cristiano Cezar Cassol Rubert 
Prefeito Municipal 

  

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Fabiano Ilha da Luz 
Secretário de Administração 
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